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ESCOLA JUDICIAL 
Avenida da Paz, 2076 – Centro. 
Maceió/AL – CEP: 57020-440 
Telefone: (82) 2121-8240/ 8175 
E-mail: escola_judicial@trt19.jus.br 

PORTARIA N.º 48/EJUD/TRT19, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
 

O JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO, FLÁVIO LUIZ DA COSTA, VICE-
DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA 
NONA REGIÃO, NO EXERCÍCIO DA DIREÇÃO, usando de suas atribuições legais 
e regimentais; 

 
CONSIDERANDO a realização do II Ciclo de Formação Continuada 

para magistradas e magistrados, para servidoras e servidores, nos 

períodos de 20 e 21/10/2022 e de 24 a 26/10/2022; 

 

CONSIDERANDO o ATO TRT 19ª GP N.º 33, DE 19 DE ABRIL DE 2022 e 

o ATO TRT 19ª GP N.º26, DE 30 DE MARÇO DE 2022 (republicado), que 

suspende, no âmbito jurisdicional do TRT da 19ª Região, a realização das 

audiências e os prazos dos magistrados do trabalho para a prática de atos 

decisórios durante os períodos designados para a realização do II Ciclo 

de Formação Continuada;  

 

CONSIDERANDO o informado na proposta de concessão de diárias 

EJud - PCD n.º 28/2022(Proad 5864/2022), de 14/10/2022; e 

 

CONSIDERANDO o Proad 5864/2022, 

 

R E S O L V E: 

 

I - AUTORIZAR o pagamento de 3 (três) diárias integrais e 1/2 
(meia) diária (1º período de 19/10 a 22/10/2022), de 4 (quatro) diárias 

integrais e 1/2 (meia) diária (2ºperíodo de 23/10 a 27/10/2022), e do 

ressarcimento das despesas com combustível ao Excelentíssimo Senhor 

Fernando Antônio da Silva Falcão, Juiz Titular de Vara do Trabalho, que 

se deslocará de Arapiraca/AL com destino a Maceió/AL e vice-versa nos 

períodos acima indicados, com a finalidade de participar do II Ciclo de 

Formação Continuada de 2022, promovido pela Escola Judicial, nos períodos 

de 20 e 21/10/2022 e de 24 a 26/10/2022, nas dependências do Tribunal 

Regional do Trabalho da 19ª Região, em Maceió/AL. 

II - DETERMINAR que, ao retornar, o magistrado apresente à 
Escola Judicial as notas fiscais das despesas com combustível. 
 

Dê-se ciência, cumpra-se e 

Publique-se em B.I. 

 

 

Juiz FLÁVIO LUIZ DA COSTA 
Vice-diretor da Escola Judicial do TRT da 19ª Região, 

no exercício da direção 
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